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PREFEITURA DE MARACANAU 

LEI N° 1.318, DE 09 DE MAIO DE 2008.

Dispõe sobre alteração no Anexo 
de Metas e Prioridades constante 
do Art. 3 °; da Lei n° 1.226, de 04 
de julho de 2007- Lei de Diretrizes 
Orçamentária de 2008.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de Maracanaú, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. Io -  Fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades constante do Ar. 3o, da Lei n° 
1.226, de 04 de julho de 2007 -  Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2008, com a inclusão 
no Programa 044 -  Revitalização do Ensino Fundamental, da ação Programa Caminhos 
da Escola.

Art. 2o -  Esta Lei entrará em vigor na data de^ua pqbl revoga^lás as disposições
em contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEIJU  
Ceará, aos 09 de maio de 2008.
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Originária da Mensagem n° 
038/2008, de autoria do 
PODER EXECUTIVO.

Indradj 
SUB. PROCURADOR GERAL

L n u v n u  'L i  L \ ili^ ü ^ t2 iT Íiü
MAT. N° 12444

Rua 01, n° 652, Palácio do Jenipapeiro - Conjunto Novo Maracanaú
Maracanaú-CE, CEP 61905 - 430



“Legislando e Agindo”

ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AUTÓGRAFO DE LEI N2 039/08

Dispõe sobre alteração no Anexo de Metas e 
Prioridades constante do Art. 3o, da Lei n° 1.226, 
de 04 de julho de 2007- Lei de Diretrizes 
Orçamentária de 2008.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. Io -  Fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades constante do Ar. 3o, da Lei n° 1.226, 
de 04 de julho de 2007 -  Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2008, com a inclusão no 
Programa 044 -  Revitalização do Ensino Fundamental, da ação Programa Caminhos da 
Escola.

Art. 2o -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
contrário.

as disposições em

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, aos 08 de maio de 2008.

lente da CMMc.

ORIGINÁRIO DO PROJETO DE LEI DO N°. 38/2008 
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
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